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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABI

FUNDo MuNrcrpll oe saúoe

CONTRÁÍO NO 25 . 2022 FMS

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS QUE FIRI.4AI4 O FUNDO
MUNTCTPAL oe slúoe DE rrABr E A
EIYPRESA COMERCIAL CAETANO EIRELI.

Pelo presente Instrumento particular de Contrato, reuniram-se, de um lado o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABI/SE, Pessoa lurídica de Direito Público Interno, inscrito no
CNPJ sob no 11.626.236/0001-54, com sede administrativa na Rua da Floresta, no. 103 - Centro
- CEP 49.870-000 - Itabi - Sergipe, aquj representado pelo seu Secretário o Sr, LUCAS SANTOS
DE OLIVEIRA, brasaleiro, portadora R.G. no: 3.610.581-3 SSP/SE e inscrito no C.P.F. sob o no
068.113.675, residente e domiciliado na Rua da Floresta, no 363, centro, na cidade de Itabi/SE
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa COMERCIAL CAETANO EIRELI,
localizada no endereço na Avenida Simeão Sobral, no 774, Santo Antônio, Aracaju/SE, CEP:

49.060-640, inscrita no CNPJ no 32.676,601-OOO 1-O5, representada neste ato pela sua sócia
administradora a Sra. LUCIA DE FATIMA E SILvA, brasileira, portadora do RG no 2489533,
expedida por SDS/PE, e CPF no 345.f62.474-53, residente e domiciliado na Rua Padre Nestor
Sampaio, No444, Bloco Dourado APT 203, Luzia, CEP: 49.045-015, Aracaju/SE, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, por meio de
PREGÃO elefnôlfCO no 06/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cúusuu PRTMETRA - Do PRocEDtMENTo

1.1. O- presente Contrato obedece aos termos da Proposta apresentada no PREGAO
ELETRONICO no 061 2022 FMS.

ct-Áusut-l SEGUNDA - Do oBlETo (art. 55, inciso r, da Lei no 8.666/93)

2.1. A presente lacitação tem como ob,eto à lqursrçÃo DE EQUIPAMENTOS E MÂTERIAIS
pERMANENTEs pARÂ UNTDADEs gÁsrces oe saúoe oesrr mutrcÍpro, DE AcoRDo
COM A PROPOSTA DE EMENDA NO 11626.236000/ L22O-OL, CONFORME
especrrrclçõrs rÉcnrcas coNsr^NTEs No ANExo r DEsrE EDrrAL.

cr-Áusur-l TERCETRA - PREçO E DAS CONDrçõES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso rlr,
da Lei no 8,666/93).

3.1. Pelo fornecimento descrito no edital, o FUNDO MUNICIPAL oe slÚoe DE ITABI pagará
à CONTRATADA a importância global de R$ 16.642,00 (Dezesseis mil seiscentos e quarenta
e dois reais), referente aos ltens 07,24,27 e 29, conforme propostas da contratada ern
anexo e de acordo com o fornecimento. até o término do contrato.

3.2. Compete à Contratante efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no
Contrato.

3.3.O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentaÇão
das notas fiscais/faturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato;

3.4.O pagamento será efetuado ao licitante vencedor, no valor correspondente à ordem de
fornecimento expedida pelo Fundo 14unicipal de SaÚde, com apresentação dos seguintes
documentos:

3.5. Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;

3.6.Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e

ruc^ or rerrun Ê'ffi$$fl Fflel
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liquidada(s); Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e lvlunicipal, a CNDT e

ao FGTS;

3,7, Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço

Rua da Floresta, no 103 - Bairro Centro - Cep: 49.870-000 - Itabi/SE, dos quais após atestados
pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor

Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lasta classificatória de credores;

3.8. O pagamento das obrigações relatavas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronolóqica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art' 70§ 20, inciso III,
da Lei no 4.320/1964, art. 50 e 70, § 20, inciso III, da Lea no 8.666/93.

Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
para tanto, fica estabelecido como critério de atualização financeira o percentual de 1olo (um por

cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista para pagamento, nos termos
deste contrato, âté a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA OUART - DA VrGÊNCIA (aÉ, 55. inciso rV, d Lei no 8.666/ 93).

4.1 - O prazo de vigência deste contrato será até 31 de Dezembro de 2022, a parti da data de
sua assinatura.

4.2 - Os equipamentos, objeto deste contrato, serão entregues mediante solicitação deste Fundo
Municipal de Saúde, num prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da solacitâção.

Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.

Findo este, as paÍtes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos

no instrumento convocatório, por serem meramente estimativos, considerando-se perfeitâmente

realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento

do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25olo (vinte e cinco
por cento), nos termos do art. 65, §1o da Lei no, 8.666/93.

4.3 - Deverão acompanhar os equipamentos os manuais de operação, certiflcados de garantia
do fabricante inclusive de componentes e acessórios (quando houver) e demais documentos
relativos aos equipamentos, em português;

4.4 - Lista dos locais onde o lYunicípio poderá obter assistência técnica especializada relativa aos
equipamentos, dentro do Estado de Sergipe.

4.5 - Não serão aceitos equipamentos que não tenham assistência técnica especializada dentro
do Estado de Sergipe.

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (ATt. 55, iNCiSO IV, dA
Lei no 8.666/93).

5.1. O recebimento dar-se-á de acordo com o art.73, inciso I, letra "a", "b", da Lei 8.666/93,
com as alteraçôes posteriores.

5.2. Caberá Autoridâde Competente, do CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s)
Nota(s) Fisca(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo comas
especificações contidas nô Anexo I deste contrato.

cúusuLA sExra - DoTAcÃo oRCAMENTÁRrA íart, 55. inciso v. da Lei no
8.666/93).
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6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do
orçamento para o exercício financeiro de 2022, conforme abaixo:

Poder: 2 - Executivo
Órgão: 3 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 6006 - Fundo l,lunicapal de Saúde
Atividade: 10.303.0007.2011 - Gestão Voltadas a Prestação dos Serviços da Atenção Primaria
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos: 16000000

CLÁUSULA SÉTIMA - DO D IREITO É RESPONSABILIDAD E DAS P RTES íart. 55, inciso
vrr e xrrr. da Lei no 8.666/93).

7.1 - Dos encargos da CoNTRÂTANTE:

7.1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da

CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos;

7.!-2 - ptest as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimênto que venham a

ser solicitados pela CONTRATADA;

7.1.3 - impedir que terceiros exêcutem a prestação do serviço objeto dêste contrato;

7.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas
as exigências do contrato;

7.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRÂTADA quaisquer falhas ocorridas;

7.1.6 - expedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao
seu perfeito atendimento.

7.7.7 - fiscalizara execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato.

7,2 - Dos Encargos da CONTRÂTADA:
7.2.1 - Fornêcer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos,
observada sua proposta.

7,2,2 - ser responsável, em relação aos seus empregadôs, por todas as despesas decorrentes
da execução deste contrato, tais como:

7.2.1.1 - salários;

7 .2.7.2 - seguros de acidentes;

7 -2.1.3 - taxas, impostos e contribuições;

7.2.1.4 - indenizações;

7.2.L.5 - vale-refeição;

7.2.L.6 - vale-transporte; e

7 .2.f .7 - outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo

Rua da Ftpresta, rlo 103 - Bairro Centro - Cep:49.870-000 - Itabi - Sergipe - Telefone (79) 3314_1254
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8.1 - Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a

Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa
ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes sanções:

7.2.2 - execular diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pela CONTRÂTÂNTE;

7.2.3 - sü responsávet pelos danos causados diretamente à CONTRÂTANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

7.2.4 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empregados durante a execução deste Contrato;

7.2.5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRÂTANTE, obrigando-
se a âtender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos produtos entregues;

7.2.6 - comunicar por escrito a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

7.2.7 - manler, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

7.3 - Das Obrigações Sociais, comerciais e Fiscais:

7.3.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislaÇão social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;

7.3.2 - assumir a respon sa bilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabatho, quando, em ocorrêncaa da espécie, forem vítimas
os seus empregados quando da execução objeto deste contrato ou em conexão com ele, ainda
que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

7.3.3 - assumir todos os encarqos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionâdas
à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.3.4 - assumir a

contrato.
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste

7.3.5 - A inadimplência da CONTRATADÂ, com referência aos encargos estabelecidos na

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem
poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual ã CoNTRATADA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passrva, com a CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (ATt. 55. iNCiSO VII. dA LEi NO

8,666/93),

8.1.1 - Advertência, mediante comunicação por escrito, através de oficio, sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação.

8.1.2,1 - 5olo (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em não comparecimento para

Rua da Floresta, no 103 - Bairro Centro - Cep: 49.870-000 - Itabi - Sergipe - Telefone (79) 3314_1258
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assinatura do contrato

8.1.2.2, De 1% (um) a 10olo (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso
e interrupção no fornecimento ora contratados:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de lo/o;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 37o;
c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5olo;

d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8olo;

e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10o/o

§ 10: O atraso superior a 10 (dez) dias é considerado infração contratual gravíssima,
autorizando a rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades.

14.1.3. Suspensão temporárra do direito de licitar e impedimento de contratar com a

Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de
despesas, a depender da falta cometida.

8.1.4. Dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

8.2. A licitante que âpresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida
para o certame, ensejâr o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não
celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.3. O valor dâs multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesôuro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias, a contãr da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

8.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

8.5. Se o motivo da inexecuçâo das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo orgão Gerenciador, a

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

,.t 
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9.1 - A rescisão contratual poderá ser:

9.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

9.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde
que haja conveniência para esta Administração Pública;

9.1.3 - ludicial nôs termos da Legislação.

g.f.4 - O FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE se Teversa o direito de a qualquer momento, por

interesse público, rescindir, através de Decreto do Executivo, o presente Contrato, sem que a

ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais comprovadamente

tO3 - Bairro Centro - Cep: 49.870-000 - Itabi - Sergipe - Telefone (79) 3314-1254
CNPI: 11.626.236/0001-54LUC|A DE FAIMA E T.iP"'y,ff##',
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entregues, mediante simples notificação extra judicial à CONTRATADA, com antecedência
mínima de 48(quarenta e oito) horas.

9.2 - Constituem motivo pâra rescisão do contrato:

9.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;

9.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

9.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABI
a compTovar a impossibilidade para prestação de serviços do objeto contratado.

9.2.4 - A paralisação injustifrcada do fornecimento;

9.2.5 - O desatendimento das determinações regulares dã autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

9.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

9.2.7 - A decretação de falência ou a instauraçâo de insolvência civil da licitante;

9.2.8 - O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
posteriores ao seu vencimento;
í!t 

^ 
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55. inciso Ix, da Lei no 8.666/931.

cLÁUsuLA DÉcIMA PRIMEIRA - DA ExEcUcÃo Do coNTRATo

11.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-âo pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo
54, da Lei Federal no 9.666/93, c/c o inciso XII, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINcULAcÃo oo eoTTaI E LEGISLACÃo
APLICAVEL íart. 55. inciso IX e XII, da Lei no 8.666,/93).

12.1 - Este Contrato decorre do Processo Pregão Eletrônico no 06/2022-FMS, fundamentada nos

termos da Lei Federãl no 8.666/93, a qual será aplicada à execução do contato e especialmente
nos casos omissos, fazendo parte integrante do processo o Edital do Pregão Eletrônico e Proposta
da Contratada.

rl Álcnl a nÉrrr,ra rFEaFTaÀ - n^§ Àt rFpÂaõFs íÂrr ÁE I âi ho R 6ÁÁlo?'l

13.1. - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigâda a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necêssários, até o limite legal previsto no aft. 65, §1o da Lei no
A.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

10.1. - Nâ hipótesê de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
77 e 80 da Lei no 8.666/93.

Rua dà Floresta, no 103 - Bairro Centro - cep: 49.870-000 - Itabi - Sergipe - Telefone (79) 3314-1258
CNPJ: 11.626.23610001-54
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DEC A o DA FISCA 7

Lei no 8.666/93).

14.1-Duranteavigênciadestecontrato,naformadoquedispõeoartigo67daLei no 8.666/93
fica designada a servidora LUCILAN FERREIRA DOs SANTOS, CPF no 054.386.025-65, lotada
na secretaria Municipal de saúde de Itabi/sE, para acompanhar e fiscalizar execução do presente

Contrato anotando em registro próprio todâs as ocorrências relacionadas com a execuçãÔ e

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;

14.2 - O representânte anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que

for necessário à regularização das faltas observadas;

§lo - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas êspecificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

q ualidade desejada;

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

at Âttsl Â A ítt tTNT^ - lt M E NTal nÔ ô iErtt /^P+ 7? lái no

15.1. - O objeto deste Contrato será recebado de acordo com o disposto aft.73,11, a e b da Lei

no 8.666/93.
ítr Ãrrêrll 

^ 
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16.1 - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de

Gararu, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

f6.2 - É, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRÂTADA assinam o
presente aontrato em O2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na
presença das testemunhas abaixo identificadas.

llabi/9E, 22 de Novembro de 2022.

LUC|A DE FATTMA E :::li:t';J?'1i",Ífl"
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COMERCIAL CAETANO EIRELI
CONTRATADA

IIJ'ÀSSÂNÍ'JS D€

OLVE RAr06all167580

LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA
iu-noõ úüiriãiPAL óE óÃíó;

CONTRATANTE

Ruê da Florestá, íro 103 - Bairro Cêntro - Cep: 49.870-000 - Itabi - Sergipe - Telefone (79) 3314-1258
CNPJ: 11 626.236/0001-s4
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CPF

CPF

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,

§20, II da lei no 8.666/93.

\ C(rLr'6rÍorr'' ]cTestemu nhas:
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Assinadode foíma
LUCIA DE FATIMA É digital poiLUCIADE

5 LVA:34516247453 FATIMA E

SILVA:345I 62474 5l
ANEXO I

R$ 937,00

cNPl: 32.676.601-0001 05 FONE: (79) 3012-4400
ENDEREço| Avenida Simeão Sobral, no 774, Santo
Antônio, Aracaiu/SE, CEP: 49.060-640.

E-MÂrLr comercialcaetano2@gmâil.com

REPRESENTANTE LEGÂLI LUCIA DE FATIMA E SILVA

DEscRrçÃo oos PRoDUToS UNID QUÂNT
MARCA/FABRICA

NTE I.IODELO
V. UNÍT V. TOTAL

a7

I{o-BREAX - (PARA
COI.IPUTADO-R/IMPRESSORÂ)
ESPECIFICAçAO MINMA: QUE ESTEIA
EM UNHA OE PRODUÇAO PELO
FÂBRICANTE. NO-BREAK COT4
porÊrucrl^ ruommnl MÍNII.IA DE 1,2
KVA, POTENCIA REAL IYINIMA DE 600
w. TENsÃo ENTRADA 115 / t27 /22o
V (EM CORRENTE ÂLTERNADA) COI1
COIqUTAçAO AUÍOI'4ATICA, TENSAO
DE SArOA 110 / 115 OU 220 V (A SER
DEFINIDA PELO SOÚCITANTE),
ALART4E AUDIOVISUAL, BATER]A
INTERNA SELADA- AUTONOT,IIA A

PLENÂ CARGA DE, NO 14INIMO, 15
I4INUTOS CONSIDERÂNDO CONSUMO
DE 240 w. PossurR, No I4ÍNIMo, sE_IS
TOT,IADAS DE SAIDÀ PADRÂO
BRASILEIRo, O PRODUTO DEVEú SER

NOVO, SET4 USO, REFORI.4A OU

RECONDICIONAIT4ENTO,

UND 01 FORCE LINE R$ 937,00

24

COt''lPUÍADOR PORTATIL
(r{orÉBoox) esptcrrtclÇÀo
MINII4A: QUE ESIUA EM L]NHA DE

PRODUÇAO PFL O TABRICANTE,
COMPUTADOR PORTATII. ( NOTEBOOK)
COI4 PROCFSSADOR QUÊ POSSUA NO
rliNltlo 4 NUcrEos, 8 THEREADS t
FREQUENCIA OE 2 -4 GHZi UNIDADE DE

ÂRMAZENAI4ENTO SSD 24O GB
INTERFÂCI PCrE NVME r'r.2, ueuónta
RAM DE 8 GB, EM 2 T4ODULOS
roÊrurcos DE 4 GB CADA, Do rrPo
SDRAI.I DDR4 3OOO T,lHZ OU SUPERIOR,
TELA LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS
WIDESCREEN, ÂNTI REFLEXO,
SUPORTÂR RESOLUçAO FULL HD (1920
X 1O8O PIXELS), RETRO ILUT4INADA
POR LED, O TÊCLADO DEVERA CONTER
TODOS OS CARACTERES DA LINGUA
PORTUGUESA, INCLUSIVE .Ç E

ACENTOS, NAS M-ESrlAS POSrçOES DO
TECLADO PADRAO ABNT2, I.IOUSE
TOUCHPAD COIT1 2 BOTOES
INTEGRADOS, 14OUSE OPTICO COI'1

coNExÀo usB E BorÃo DE RoLAGEi4
(SCROLL), INTERFACES DE REDE
10/100/ 1000- coNECToR RJ-45 FE['lEA
E WIFI PADRAO IEEE 802,11 A/G/N/AC,
BLUETOOTH MINI14O 4,0, SISTEI4A
OPERACIONAL WINDOWS 10, PRO (64
BITS), AATERIA RECARREGAVEL DO
NPO ION DE LTTION COIV] NO T4INIMO
4 CÉLULAS, FONTE EXTERNA
luromÁlce coIlPATÍvEL col4 o
ITEIq, POSSUIR INTERFACES USB 2,0 E

UND 03 ACER
R$

3.175,00
R$

9.5 25,00

Rua dê FloÍesta, no 103 - Bâirro Centro - Cep: 49.870-000 - Itabi - Sergipe - Telefone (79) 3314-1258
CNP.I: 11.626.236/0001-54
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI
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EMPRESA: COMERCIAL CAETANO EIRELI

ITEM

I



A3rnàdod€roru
Lt-rCIA OE FAÍIMAE d'siblpd LU(lÀDÉ
SILVA:34516247453 fAnMÀE

srLVÂr4sr6247451

/021s8

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua da Floresta, no 103 - Bãirro CentÍo - Cep: 49.870-000 - Itabi - Serqipe _ Telefone (79) 3314-1258
CNPJ: 11.626 236/0001-54
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3.0, 1 HDMI OU D-ISPLAY PORT T 1VGA,
LEITOR DE CARTAO, WEBCAI4 FULL HD
(1080 P). DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE I4ALETA DO TIPO ACOLCHOADA
PÂRA TRANSPORTE E

ACONDICIONAIYENTO DO
EQUIPAÍ']ENÍO, O EQUIPAI.'IENTO
DEVERÂ SER NOVO, SEI4 USO,
REFORMA OU RECONDICIONAMENÍO,

27
BEBEDOURO/PURIFICADOR
REFRIGERÁDO T]PO PRESSAO COLUNA
SI14PLES, CAPACIDADE 2O LITROS,

UND o4
LIBELL PRESS

STAR
R$ 840,00 R$

3.360,00

29

TELEVISOR SMART: TELEVISOR LED
32' RESOLUGO HD, VOLTAGEM
1101220; 3 ENTRADAS HDi4I E 2 USB
120H2; FREQUENCIA 60HZ; COl4
TIMER ON/OFF, SLEEP TITIER,
BLOQUEIO DE CANAIS, PICTURE IN
PICTURE, CONVERSOR DIGITAL
INTEGRADO, PROGRESSIVE SCAN,
SO[,I ESTERO; ACOIYPANHA CONTROLE
REMOTO; PILHAS; CABO DE FORÇA E

I4ANUAL DO USIJARIO,

U ND a2 MI.JLTILASER
R$

1.410,00
R$

2.820,00

TOTAL GERAL R$
16.642,00

I


